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FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 089/2022
data: 05/09/2022
Valor total: r$ 40.100,00
oBJETo: aVENTal EM PoliProPilENo
fundamentação legal: com base no artigo 24, incisos iV, da lei federal 
nº8.666/93 e Parecer nº 307/2022/Prof/fScMP
Data de Ratificação: 05/09/2022 - PAE nº 2022/1076391
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 10.302.1507.8288
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008067, 
0269008100, 0269008101, 0269008102, 0149006653, 0149009936, 
0349008569, 0349008725, 0349008751, 0349008950, 0349009280, 
0349009308, 0349009366, 0349009475, 0349009535, 0349009606 , 
0349009750 e seus respectivos superávits
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: E. r. TriNdadE - EPP (TriMEd)
cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ENdErEÇo: rua São francisco nº 1104, Bairro Juazeiro, cEP:68.790-
000, Santa isabel do Pará-Pa, TElEfoNE: (91) 8814-4784
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 848754

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 089/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
data: 05/09/2022 - PaE nº 2022/1076391
objeto: aVENTal EM PoliProPilENo
coNTraTada: E. r. TriNdadE - EPP (TriMEd)
cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 848756

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2022Ne01380
Valor: r$3.000,00
data: 21/07/2022
objeto: PaGaMENTo dE 30 VaGaS dE MEdicoS rESidENTES da SaNTa 
caSa, No coNGrESSo ParaENSE dE GiNEcoloGia, rEaliZado NoS 
diaS 10 E 11/07/2022 EM BElEM/Para
PaE nº 2022/490859 - iNdENiZaToria
funcional Programática: 10128150789240000; fontes de recursos: 
0149006489; Elemento de despesa: 33909300
coNTraTada: aSSociaÇÃo ParaENSE dE GiNEcoloGia E oBSTETricia,
cNPJ/Mf: 04728861-0001/41
Endereço: rUa doS PariQUiS, Nº3001, Sala: 805, crEMacao, BElÉM 
Pará, cEP: 66040045
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 848714

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 972/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 31 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-

penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1072465;
rESolVE,
•  I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

ailton Nunes da Silva 5967805/1 Técnico de
Enfermagem GEcod 19/08/2022

• II - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 31 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 848899
Portaria Nº 973/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 31 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1072933;
rESolVE,
• I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

arlete Sayarah Santiago flores 5967310/1 Técnico de
Enfermagem GETrd 01/08/2022

• II - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 31 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 848890

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 088/2022 decorreNte de PreGÃo eLetrÔ-
Nico Nº. 036/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 2021/784627.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElariaS lTda EirE-
li - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
.19.518.277/0001-39 com sede na av. duque de caxias, 1197 - marco 
cep.66093029 Belém/Pa, neste ato representada por seu representante 
legal Josimar alves costa, portador da cédula de identidade nº. 1418156, 
cPf/Mf sob o nº. 212.332.502-30, doravante denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMEN-
ToS dE ProTEÇÃo iNdiVidUal (EPi) para o corpo funcional da fundação 
HEMoPa. (iTENS: 6,7,8,9,10,11 e 17)
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10122129783380000, 10302150782880000 e 
10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 5.738,46 (cinco 
mil setecentos e trinta oito reais e quarenta e seis centavos).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora Patrícia cristina Moreira arruda, Médica do trabalho, tendo como 
fiscal Técnico regina carla Silva Martinho, enfermeira do SaSS.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 29 de agosto de 2022
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
Josimar alves costa - PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElariaS lTda EirE-
li - EPP -contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - 
cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 848764


